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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 22 DE JULHO DE 
2020

Dispõe sobre o grau do adicional de 
insalubridade devido aos servidores 
públicos do Departamento de Saúde 
de Magda enquanto perdurar a 
pandemia de covid-19

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - A partir da vigência desta lei complementar 
e durante o período de emergência em saúde pública 
ocasionada em razão do advento da pandemia de 
covid-19, a exposição do servidor público municipal 
da Saúde que tem contato com possíveis infectados é 
considerada como grau máximo de insalubridade (40%).

Art. 2º - Esta Lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, com vigência temporária enquanto 
perdurarem as medidas de prevenção e combate ao 
covid-19 determinadas pelo Governo do Estado e por 
esta Municipalidade.

MAGDA, 22 DE JULHO DE 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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